


CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

2.1. O prazo de vigência do contrato fica prorrogado por 01 (um) ano, a partir de 31/12/2024
até 31/12/2025.

3.0. CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR

3.1. O presente Aditivo Contratual tem por valor total estimado a quantia de R$ 19.800,00
(dezenove mil e oitocentos reais), sendo o valor mensal a quantia de R$ 1.650,00 (mil e
seissentos e cinquenta reais).

4.0. CLÁUSULA QUARTA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão a conta da Atividade n.º 2.001
Manutenção das Atividades da Câmara Municipal:

I) Elemento de despesa: n.º 3.3.90.39.00000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica.

II) Subelemento de despesa: 3.3.90.39.88.000 - Despesas de Teleprocessamento.

4.2. No exercício seguinte, subordinado à disponibilidade orçamentária, as despesas
autorizadas para este Contrato, correrão à conta de créditos e empenhos específicos que
serão indicados por meio de Termo Aditivo ou Apostilamento.

5.0. CLÁUSULA QUINTA DA FISCALIZAÇÃO

5.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato serão realizados pela
servidora ROZIANE PEREIRA DE SOUZA nos termos do Artigo 67 da Lei n.º 8.666/1993,
que deverá atestar a adequada prestação dos serviços contratados.

6.0. CLÁUSULA SEXTA DO FUNDAMENTO LEGAL

6.1. O presente termo aditivo encontra amparo legal no art. 57, IV, da Lei n.º 8.666/1993,
com suas alterações posteriores e demais normas aplicáveis à matéria.

7.0. CLÁUSULA SÉTIMA DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS

7.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial
firmado entre as partes, naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.

8.0. CLÁUSULA OITAVA DA EFICÁCIA

8.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir de 01/01/2025.
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9.0. CLÁUSULA NONA DO FORO

9.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta-ES, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas deste Aditivo Contratual e que não possam ser resolvidas por meios
administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e
achado conforme.

Vargem Alta - ES, 18 de dezembro de 2024.

________________________________________
CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATANTE
ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA

REPRESENTANTE LEGAL

______________________
FAZZY INTERNET LTDA

CONTRATADA
FÁBIO AGRIZZI CYPRIANO
REPRESENTANTE LEGAL

TESTEMUNHAS:

_________________________________
Nome:
CPF n.º:

_________________________________
Nome:
CPF n.º:
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Vargem Alta, 20 de dezembro de 2024.

De: Gerência de compras
Para: Presidência

Referência:
Processo nº 683/2024
Proposição: Solicitação Geral (P. Física) n° 348/2024

Autoria: Tatiele Depolo Schaider

Ementa: 1.º TERMO ADITIVO - FAZZY INTERNET EIRELI.

Processos Apensados: Nenhum

Processos Anexados: Nenhum

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Andamento Processual

Ação realizada: Encaminhado

Descrição:
Segue para autorização de empenho.

Próxima Fase: Andamento Processual

JACIMAR MENDONÇA FILHO
Assessor Parlamentar

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320033003600360039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 320033003600360039003A005400, Documento assinado digitalmente conforme

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to ac ima fo i ass i nado e le t r on i camen te e pode se r acessado no ende reço

https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320033003600360039003A005400

Assinado eletronicamente por JACIMAR MENDONÇA FILHO em 20/12/2024 10:38

Checksum: 31612ECD32E245C0A0BFCE048CA27F074D36B6490CBD9B8264A5654271566B22

fls. 79



Vargem Alta, quinta-feira, 19 de dezembro de 2024 - Órgão Oficial do Município Nº 2505 Página 4 de 05

ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

ERRATA DO EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1.º ADITIVO AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 02/2024

PROCESSO N.º 681/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

Após análise do conteúdo do Extrato de Publicação do 1.º Aditivo ao
Contrato Administrativo N.º 02/2024 da Câmara Municipal de Vargem
Alta-ES, publicado em 10 de dezembro de 2024, observamos a
necessidade de correção referente ao valor da contratação, como
descreve a seguir:

ONDE SE LÊ:
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 108.000,00
(CENTO E OITO MIL REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 09 DE DEZEMBRO DE 2024

LEIA-SE:
VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 90.000,00
(NOVENTA MIL REAIS)
DATA DE ASSINATURA: 18 DE DEZEMBRO DE 2024

Vargem Alta - ES, 19 de dezembro de 2024.

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA
Vereadora-Presidente

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 1.º ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 01/2024

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

N.º DO PROCESSO: 683/2024 - PROCESSO PRINCIPAL 795/2023

N.º DO CONTRATO: 01/2024

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATADA: FAZZY INTERNET LTDA.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 002/2023

OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ACESSO À INTERNET
VIA FIBRA ÓTICA DE PONTA A PONTA, COM VELOCIDADE DE 700
(SETECENTOS) MEGABYTES DE DOWNLOAD E 700
(SETECENTOS) MEGABYTES DE UPLOAD FULL DUPLEX, COM
DISPONIBILIDADE DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS POR DIA,

VÁLIDOS, COM ALTA QUALIDADE E DISPONIBILIDADE COM
BANDA SIMÉTRICA, FAIXA DE ENDEREÇOS IP, VELOCIDADE(S)
OU LARGURA(S) DE BANDA NOMINAL E GARANTIDA,
PERMITINDO TRÁFEGO EM TEMPO REAL (VOZ E VÍDEO) A
PARTIR DE SUA ATIVAÇÃO ATÉ O FIM DO CONTRATO, MEDIANTE
IMPLANTAÇÃO DE LINK DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ATIVA A
SER INSTALADO NA SALA DE TI NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE VARGEM ALTAES, COM FORNECIMENTO DOS
EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À EXECUÇÃO DO SERVIÇO E
COM OS SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO INCLUSOS.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º 3.3.90.39.00000 - OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA.

VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 19.800,00
(DEZENOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

AMPARO LEGAL: ART. 57, IV, DA LEI N.º 8.666/1993

VIGÊNCIA: 31/12/2024 À 31/12/2025

DATA DE ASSINATURA: 19 DE DEZEMBRO DE 2024

VARGEM ALTA-ES, 19 DE DEZEMBRO DE 2024

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA
VEREADORA-PRESIDENTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 4.º ADITIVO AO CONTRATO N.º
11/2021

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

N.º DO PROCESSO: 678/2024 PROCESSO PRINCIPAL 22/2021

N.º DO CONTRATO: 11/2021

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATADA: CONSÓRCIO CACHOEIRO INTEGRADO-CCI

MODALIDADE DA CONTRATAÇÃO: INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO

OBJETO DO TERMO ADITIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE CARTELAS DE VALE-
TRANSPORTE DA LINHA URBANA, PARA USO DOS SERVIDORES
DA CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES, NO ANO DE 2025.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 3.3.90.49.00000 AUXÍLIO
TRANSPORTE

VALOR GLOBAL DO TERMO ADITIVO: R$ 4.321,20 (QUATRO MIL
E TREZENTOS E VINTE E UM REAIS E VINTE CENTAVOS)

AMPARO LEGAL: ART. 57 DA LEI 8666/93

VIGÊNCIA: 31 DE DEZEMBRO DE 2024 À 31 DE DEZEMBRO DE
2025

DATA DE ASSINATURA: 19/12/2024

VARGEM ALTA-ES, 19 DE DEZEMBRO DE 2024

ALESSANDRA OLGA BORGES FASSARELLA
VEREADORA-PRESIDENTE

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 4.º ADITIVO AO CONTRATO
ADMINISTRATIVO N.º 04/2022

CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

N.º DO PROCESSO: 680/2024 - PROCESSO PRINCIPAL 338/2021

N.º DO CONTRATO: 04/2022

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA-ES

CONTRATADA: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO
ESPÍRITO SANTO DIO-ES

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

OBJETO DO TERMO ADITIVO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
CONTRATUAL

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: N.º 3.3.90.39.00000 OUTROS
SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA.

VALOR TOTAL ATUALIZADO DO CONTRATO: R$ 6.330,00 (SEIS
MIL E TREZENTOS E TRINTA REAIS).

AMPARO LEGAL: ART. 57, IV, DA LEI N.º 8.666/1993

VIGÊNCIA: 31/12/2024 À 31/12/2025

Autenticar documento em https://vargemalta.splonline.com.br/autenticidade
com o identificador 310039003100310037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.
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